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Insolvéncia pessoa coletiva (Requerida)
*
Atento o respectivo valor - €15,21 — que nio justifica qualquer outra diligéncia, determino
que o remanescente da liquidagao seja atribuido ao IGFE] — art.182° n.°2 do Cédigo da

Insolvéncia e da Recuperagao de Empresas.

Crokplastik — Reciclagem e Transformacao de Polimeros L.da com sede na Praceta Patio
& Agua, n°® 19, Bloco 4, 1° esquerdo, 2870-271 Montijo, foi declarada insolvente por sentenca de
21.1.2014, transitada em julgado.

Os autos prosseguiram para liquidagao e partilha do activo.

Foram apreendidos bens e efectuada a sua integral liquidagao, ja encerrada.

Foram verificados e graduados os créditos reclamados.

A Sra. Administradora da Insolvéncia prestou contas, as quais foram julgadas
correctamente prestadas.

Foi efectuado o rateio final, nos termos do disposto no art. 182° do Cédigo da Insolvéncia
e da Recuperacio de Empresas, e os pagamentos, tendo havido remanescente atribuido ao
IGFE] — art.182° n.°2 do Cédigo da Insolvéncia e da Recuperagao de Empresas.

Pelo exposto:

1 — Declaro encerrado, apds a realizagao do rateio final, o presente processo em que foi
declarada a insolvéncia de Crokplastik — Reciclagem e Transformagao de Polimeros L.da com
sede na Praceta Patio d’ Agua, n° 19, Bloco 4, 1° esquerdo, 2870-271 Montijo, nos termos do
disposto nos arts. 230°, n°1, al. a) do Cédigo da Insolvéncia e da Recuperag¢ao de Empresas;

2 — Declaro o caracter fortuito da insolvéncia (art.233° n.°6 do Cdédigo da Insolvéncia e
da Recuperagao de Empresas).

3 — Cessam as atribuicGes da Sra. Administradora da Insolvéncia — art. 233° n°1, al. b) do
Cdédigo da Insolvéncia e da Recuperagiao de Empresas.

4 — Com o registo da presente decisao considerar-se-4 extinta a insolvente.
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Registe e notifique os credores conhecidos — art. 230° n°2 do Cédigo da Insolvéncia e da
Recuperagiao de Empresas.
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Remeta certidao a Conservatoria do Registo Comercial competente, no prazo de 5 dias, nos
termos e para os efeitos previstos no art. 234° n° 3, 38° n°2, al. b) e n® 6 do Cddigo da
Insolvéncia e da Recuperacao de Empresas e arts. 9°, al. n) do Cédigo de Registo Comercial, com
a mengao de que o encerramento se deve a realizagao do rateio final — art. 230° n°2 do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperagao de Empresas.

*

Dé publicidade a presente decisio nos termos previstos nos arts. 37° n°8 e 38° n® 8 em
conjugacao com o disposto no art. 230° n°2 do Cédigo da Insolvéncia e da Recuperagiao de
Empresas.
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Lisboa, data e assinatura supra certificadas
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